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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO FMS N," 27712022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNtctpAL DE SAúDE DE cHÁ GRANDüqE E A EMqRE$A ,t. L. DE
QUEIROZ FILHO EIREL4 PARA OS F,,VS QUE SE ESPECIF'CÁ.

Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no
C.N.P.J./MF sob o no 08.625.í 67/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e SecÍetário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio dâ Portaria No 28512017 dalada em 01/08/2017, portador da
Carteira de ldentidade No 'l .826.81 2/SSP/PE, CPF n" 353.431.68a-34, no uso da atÍibuição que lhe conÍere o oR|G|NAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresâ M. L. de Qu€iroz Filho Eireli, inscrita no CNPJ sob o n'
23.693.860/000í-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.ô36-000,
neste ato representada por seu Íepresentante legal, Sr. José LêonaÍdo dê Lira, porlador da CarteiÍa Nacional de Habilitação
n" 02969278516, expedrda pelo Departâmento Estadual de Trânsito de Pemambum, CPF n" 866.862.324-91. doravante
denominada CONTRAÍADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebrâção é decoÍrente do Píoc€sso Licitatório No

01112022 - Pregâo Eletrônico N' 0'1012022 - Ata de R.gistÍo do PÍsços FMS N' 029/2022 - doravante denominado
PRoCES§O e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificagôes subsequentes; pelos termos
da proposta vencedoÍa, parte integrante deste contratoi pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de dirêito
público, apiicando-selhes supletivamente, os principios da Teoria GeÍal dos Contratos e as disposiçóes de direito privado;

alendidas as cláusulas. e mndrçoes que se enunoam a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO oBJETO - Aquisiçâo de Combustíveis destinados ao abastecimento da Frota de veículos
própnos do Fundo À/unicipalde Saúde, conÍormê espêcificaçÕes e demais exigências previstas no editale seus anexos, como
se aqui eslivessem transcritos.

PARAGRAFO ÚNICO - Os produtos deveÍâo atender rigorosamente exigências e seÍ entregues em estrita obediência ao
presentê Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONT&ATANTE, assim como ao
que dispõe o Edital Pregâo Eletrônico N" 01012022 e sêus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela

CONTRATAOA,

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATAoA o valor do liko por item, multiplicado
pêla quantidade solicitada e deduzido o percentual de desconto; períazendo o total de R$ 23.767,05 (Mnte e três mil,
sêtêcêntos ê sêssêntâ e setê reais ê cinco centavos),

PARAGRAFO PRI EIRO - Durante o periodo de vigência da ata seráo praticados os descontos sobre o preço mêdio ao
consumidoÍ divulgado pelo Sistema de Levantamento de PÍeços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Naturâl e

Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória do Santo Antão/PE, nos seguintes percentuais:

Gasolina cornum - 0,6% (zêÍo vírgula sêis por cênto), câlcuiado sobre o prêço mâJio ao consumidor divulgado pelo Sistema
de Le\,iantârnento de Preços da Agênciâ Nacional do PetÍóleo, Gás Natural e Biocombustívêis - ANP, resumo semanal na
cidade de Vitória do Santo Antâo/PE, coÍrespondente à R$ 4,80 (quatro Íeais e oitenta ceÍÍavos), o litro, na data da

assinatura do presente contrato.

Oleo oiesel S10 - 0,60/o (zero vkgula sêis por aento), calculada scbrê o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema
de Levantamento de PreÇos da Agência Nacicnal do Petrólec, Gás Natural e Biooombustiveis - ANP, resumo semanal na

crdade de Vitória do Santo AnGc/PE, @rrespondente à R$ 6,47 (sêis reais ê quâÍênta ê soto cêntavos) o litro, na dala da
assinâtura do presente contrato
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I esrfllor
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PREGÃo ELETRôNtco N" 01ot2o22
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Combustivel - Gasolina, Comum (C), automotiva, de
ANP. (PETROVIÂ) "\:^WXf* visente da
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Combustivel- Óleo Diesel, Tipo S10, automotivo, em menor proporção, nitrogênio, enxoíre

e oxiqênio e de acoÍdo com leoislaÇão Viqente da ANP. (PETROVIA)
Liko 1.997,484

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela COI,ITRATADA, será
calculado mnsideÍando o preço mêJio ao consumidor do litro do reÍerido combustivel divulgado pelo Sistema de
Levantamento de PÍeços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustlveis - ANP, resúmo semanal na cidade
de Vitória do Santo Antâo/PE, sobre o qual será deduzido o valor coÍrespondente ao peÍcentual do desconto descÍito no
parágraÍo anterior e oferecido pela CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustiveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa

realizada no site da ANP - Agência Nacional do PetÍóleo vigente na data dê smissão quinzenal da nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - os pagamentos serão efetuados mediante crêdito em conta corrente da

contÍatada, por ordem bancáía, em ate 15 (quinze) dias consecutivos, a contaÍ do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condi@s iniciais de habilitação e caso nâo haja fato impeditivo paÍa o qual tenhâ concoÍido àcontratada.

a) Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os combustiveis eÍetivamente

entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigação deveÍá ocorÍeÍ em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partiÍ dâ data

Íinal do periodo de adimplemento de cada parcela.

c) A nota fiscal devidâmente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de

Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia úÍl de cada quinzena, as autoízaÉes dê

abastecimento entregues pelo Fundo Municipal de Saúde quândo dos âbastecimentos da quinzena anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO - Após a conÍeÍência das autorizaÉes de abastecimento da quinzena antêrioÍ, o Fundo Municipal

de Saúde informaÍá as inconformidades, se for o caso, e solicitará â emissão da nota fiscâ|.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fornecedora deveÍá aprêsentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias, contendo

OBRIGATORIAMENTE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos veiculos (placa, modelo) e dos
condutores (nome mmpleto, função/cargo e CPF), bem como da quantidade de litros e preços unitários dos combustiveis
fomecidos, NÂO serão aceitâs notas Íiscais genóricas, emitidas.

PARAGRAFO QUARTO - A nota flscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos, após conferência do
quantitativo com as autorizaçôes de abastecimento emitidas pelo Fundo iilunicipal de Saúde.

PARÁGRAFO QUINTO " O pagamento somente seÍá autorizado depois de atestado o recebimento definitivo pelo gestor do
Fundo Municipal, condicionado este à veriÍicaçâo da conformidade da Nota Fiscal em relaÉo ao combustivel eÍetivamente
entregue.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso âs consultas de regulâridade fiscal sejam desfavoráveis, s€Íá concedido o prazo de 05 (cinco)
dias úteis à fomêcedoÍa, proÍrogáveis poÍ igual peÍíodo â cÍitério do Fundo Municipal de Saúdê, para â regularização ou
apresentaçáo de sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo â defesa considerada improcedente e, persistindo a irregularidade, o

Fundo Municipal de Saúdê podêrá adotar medidas necessárias à rescisáo dâ conkatagão, assegurando a

fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entÍega dos combustÍveis, os p
decida pela rescisâo contratual, caso a fornecedora não

realizados normalmente,
a reg ade

SE

03

a) A nota fscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta nos sites oficiais.
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PARÁGRAFo SÉTIMO - O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores
corÍespondentes a multas ou indenizaÉes devidas pelo fomecedor.

PARAGRAFO OITAVO - O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decoÍÍentes do
fornecimento.

PARAGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apÍesentar nota fiscalifatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Confato

PARÂGRAFO DÊClÍilo - Deverão estaÍ inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e
quaisquer tributos, sejam eles sociais, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execuÉo do confab.

CLÁUSULA QUARTA - 0A FISCALIZACÃO - Durante a vigência do contrato, a execuçâo do objeto será acompanhada e

Íiscalizada pelo servidoí Ednaldo BeÉoldo Campos matricula 001385, e o servidor Jo3é AÍúônio dê Lima Filho matÍicula

346920 será responsável pela gestáo contratual, conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas altera@es,

PARÁGRAFO PRll,lElRO - Os serviços objeto deste contrato serão acompanhados pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual

oíientârá diretamente â contratada, devendo todas as decisôes e medi@s serêm homologadas pelo técnico responsável
pela fiscalização do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNoO - O objeto da pÍesênte licitação será atêstado por servidoÍ do Fundo Municipal requisitante, apos a

comprovaçâo da efeüva realizaÉo dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal verificará o exato cumprimento das obrigâÉes da contratada no mês imediatamente

anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas; à quantidade dos serviços, e ao yazo previsto para êxecuÉo,
atestândo-os.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços que foram realizados em desamrdo com este contrato nâo serão atestados, ficando a

contratada obrigada a refazê-los.

CLÁUSULA QUINTA _ OAS CONDICÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO - A CONTRATADA dEVETá

entregar os combustiveis de acordo com as necessidades de consumo da adminisfaçâo pública municipal, sendo de forma
parcelada diretamente no tanque do veiculo, apôs solicitaçâo do Fundo Municipal Requerente.

a) Os veículos que compôem a frota própria do Fundo lllunicipal de Saúde, deverão ser abastecidos nas

instalações da fornecedora, n]ediante autorizaÇâo formal (escrita).

c) Somente sêrão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necessidade por parte da
Íornecedora, quando do requerimento de prazo diÍerenciado deverá haver as justificativas, as quais serão
analisadas pelo Fundo Municipal requerente, podendo ou não ser deferido.

PARÁGRAFO PRIÍúEIRO - Na ocasião do abastecimento, a Íomecedora expedirá:

a) Número da Ordem de Fornecimento/Abaslecimento;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo);
d) ldenliÍicação (nome completo, funçáo/cargo e CPF) e assinatuÍa do motorisla Íesponsável e do gestor/fiscal

do conkatoi
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;

0 Relação percentual entre etanol e gasolina, a fim de
combustivel a ser abastecido,
g) Tipo e quantidade do combustivel abastecido

ava ade econômica na definição do

b) A autorizaçâo será emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, em duas vias, devidamente

assinada pelo responsável do Fundo Municipal solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.
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h) Preço por litro do combustivel aplicável ao abastecimento naquela data, êm @nformidade com a proposta

vencedora da licitâÉo.
i) O documento expedido será anexado na segunda via da autorizaçâo e devolvida para o respêctivo

motoÍista/operadoÍ na ocasiâo do abastecimento;
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispor de instalação apta a recepcionaÍ veiculos com

comprimento e altuÍa caracteristicos de cada espécie, podendo ainda estarem sêndo transporlados em veiculos
pÍancha, aumentando ainda mais a altura do veiculo;
k) A Empresa que fomecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalaÉo apta para recepcionar veiculos com
tamanho e altura caracteristicos de cada espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(âo) estar localizados nas dependências do tenitório do
Municipio de Chã Grande, preferencialmentê na sede do Municipio, devendo estar na época da contrataÉo, dêvidamente

instalado e licenciado ê apto para recepcionar e realizar abastecimentos em veiculos próprios da Administraçâo Municipal.

PARÂGRAFO TERCEIRO - O licitantê vencedor ficará obÍigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a sêr

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitaÉo.

PAúGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislaÉo, a apresentação do produto deverá assegurar
inÍormaçôes claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre caracterislicas, marca, procedência, qualidade,

quantidade, mmposição, preço, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentaÉes da Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis (ANP).

PARAGRAFO QUINTO - Correrão por conta da empresâ vencedora todas as despesas Íelacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagêm, seguros, transporte, tributos e encargos tÍabalhistas e
previdenciários.

PARÁGRAFO SEXrO - A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estarão sujeitas à verificaÉo, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as êspêdficaÉes do Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade qualidade.

PARÁGRAFO SÉTlirO - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fomecimento, nos
termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor devêrá providenciar a substituiçâo da(s) mercadorias(s),
imediatamente, contados do recebimento da notificaçâo, sem ônus para o Fundo Muniopal de Saúde, e independentemente
de eventual aplicação das penalidades cabiveis.

PARAGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitaÉo, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a

repor aquele qúe apresentar deÍeito ou Íor entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

PARÁGRAFO NOi{O - Os produtos sêrão âceitos pÍovisoriamBnte pelo motorista/operador com a assinaturâ no @mprovante
de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificaçâo da quantidade ê qualidadê dos mesmos, bem como
da manutenÉo das condi@ês de habilitaçâo poÍ parte da fomecedora.

PARAGRAFO DÉC|MO. A convocaÉo do foÍnecedor pelo órgão competente seÍá formalizadâ e conterá o endereço e o
prazo máximo em que deverão mmparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO DÉCIMO PRlilElRO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, nâo retirar
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas no contrato, estârá sujeito às sanÉes previstas no
Edital.

PARÁGRAFO oÉCIMO SEGUNoO - Quando comprovada uma dessas hipoteses, seÍá indicado o próximo ÍoÍnecedoÍ a ser
destinado o pedido, sem prejulzo da abertura de processo administÍativo para aplicaçao de penalidades.

cLÁusuLA sExIA - DAS OBRIGACôES OA CONTRATADA - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos
descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N0 010/2022, os êncârgos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o ContÍato êm estÍita confoÍmidade
e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

dispos contidas no Edital
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cLÁusuLA sÉTtMA - oBR|GACÔES Do CONTRATANTE - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmênte os encargos

descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO No 0'10/202, os encargos a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

b) Possuir quantitativo sufiuiente paÍa atender as necessidades da CoNTRATANTE a paÍtir da data de

assinatura deste Contrato, de Íorma regulaÍ sem interrupçôes, obseNândo todas as normas especlficas da

legislação vigente com Íeferencia a execugão do objeto;

c) Não transferjr a oufem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuênciâ da
CONTRATANTE;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigaçoes trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valoÍ fatuÍado;

0 Enviar á CONTRATANTE Notâ Fiscâl com a discÍiminaÉo do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos e supressões que poÍ ventura possam vir a
oconer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentaÍ-se sempre que a CONTRATANTE convooar;

i) A CONTRATADA deveÍá arcar mm todas as dêspesas, indêpendente da natuÍeza, para o fomecimento

contratado.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização do
fomecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos,

anotando em registro próprio quaisquer indicios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocoÍrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corÍetivas por paÍtê

daquela;

b) EfetuaÍ o pagamento à CONTRATADA no prazo estabêlecido neste Confato, de acordo com o fomedmento,
mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelat parc quê sejam cumpridâs as obrigaçoês assumidâs pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas
todas as condiçoes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;

d) Dar condiÉes para que a CONTRATADA exec'ute fielmente e com qualidade o fomecimento dos bens objeto
deste contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Art. 7" da Lei Federal n." 10.520/2002, ficará impedido de
licitar e contratar com â AdministÍaçâo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%
(trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retaÍdamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execuÉo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços ê Contrato no pÍazo estabelecido;
o) ComportaÊse de modo inidôneol
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaÉo exigida no cerlame;
h) Cometer íiaude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutâs descritas nas alineas "a', "d', "e', "f,'g'; aplicad axrmm

;t

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga@ês por ela assumidas,

todas as condi@es de habilitação e qualifica@ exigidas na licitaçáo:
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30% (trinta por cento) do valor do contrato

ParágÍafo Sogundo - O retardamento da execuÉo previsto na alinea'b', estará mnfigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuÉo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constantê
na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justjficada, as obrigaÉes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Serâ deduzido do valor da multa aplicada em razâo de Íalha na execuÉo do contrato, de que trata a

alinea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Seío.

Parágrafo Quarto - A falha na exêcuÉo do contÍato prevista no subitem'c" estará configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta dáusulâ, respeitada a

graduâção de infraÉes conÍoÍme a tabela '1 â seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulaüvamente.

TABELA 1

Grau da lntÍaQão Pontos da lnfraçâo
1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

ParágraÍo Quinto - O compo(amento previsto no Parâgrafo Quarto estará configurado quando a ContÍatada executar atos

tais como os descrltos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sono - Pelo descumprimento das obriga@es contÍatuais, a Administração aplicará multas conforme a graduaÉo

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

GÍau Corrêspondência
1 0,2% sobre o vâlor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçào

2 0,4% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo

3 0,8% sobÍe o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo
4 '1,60/0 sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se ÍeÍere o descumprimento da obrigaÉo
5 3,270 sobre o valor da ordem de fomecimento a quê se referê o descumprimento da obrigação

6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇâo

Item Descrição Grau lncidência

,1 Executar fornecimênto incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou derxar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informagão pérfida de Íornecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade infêrior.
2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo moüvo de força maior ou câso Íortuito, os
fornecimentos contÍatados.

6
Por diâ e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornêcimento determinado pêla Fiscalização, sem
motivo justiÍicado. 5 Por Ocorrência

6
Permitií situaçáo que crie a possibilidade de causaÍ ou que causq{ano,íííco,
lesão coÍporal ou consequências letais. - W / Y Por Ocorrência
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8 1
e porPor item

ocoÍrência
I I Cumprir horário estabelecido pelo confato ou dêteÍminado pela FiscalizaÇâo 1 Por Ocorrência

Cúmprir determinação da Fiscalização para conúole de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇão 2 PoÍ Ocoíência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo previstos nestr
tabela de multas, após reincidência foÍmaimente nolificada pela unidadê
íscalizadora.

3
Por item e por

oconência

13
Entregar a garantia cúntatual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contralo, sem autorizaÇão prévia.

1
Por item e por

ocorÍência

PARA OS ITENS A SEGUI DEI/úR DE:

Parágraío Sétimo - A sanção de multa poderá seÍ aplicada à ContÍatada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no Capd desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As inÍra@es serão consideradas Íeincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a ContÍatada cometer a mesma inftação, câbendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem preiuizo da Íescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicâda sem o devido Procêsso Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n0 42.19112015 e no Oecreto Estadual nô 44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A criterio da autoridade competente, o valoÍ da multa poderá seÍ descontado do pagamento a seÍ
êfetuado ao contralado.

ParágÍaÍo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução dketa da sançáo de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notiícado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, crntados do
recebimento da comunicaçáo oficial.

PaÍágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo pÍevisto no Parágrafo Dédmo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, êm situaÉês excepcionais devidamente motivadas, eÍetuaÍ a
retençào cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂO - a inexecução total ou parcial do presênte @ntrato ensejará a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as prêvistas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRli,lElRO - inadimplêmento imputávêl à contratâda - o contÍatante poderá rescindir administrativamente, o
presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada diÍeito a
qualquer indenização, sem prejuizo dâs pênalidades pertinentes em processo administrativo regular,

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato poderá ser Íescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida
a termo no processo de licitaçâo, desde que haja conveniêncja para a Administraçâo. tutigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO OUARTO - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente.
Artigo 79, lll da 1ei8.666/93.

FUNDO MIJNICIPAL DE SAT]DE

l\.4anter a documentaçâo de habilitação atualizada.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ oA R LIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier

a sofrer o contratante, a interveniente ou terceiros, em razão dê ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de

seus prepostos, independentemente de outras cominaÉes contratuais ou legais a que estiveÍ sujeita; não excluindo, ou

reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo contratante. Artrgo 70 da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉCIMA TERCETRA - DOS ACRÉSCIÍ{OS E SUPRESSÔES - Caso haja necessidade, por motivos técnicos
não previstos, de acréscimo ou supressão de serviços, serão obedecidos os limites e demais condiÉes estabelecidas no Art.

65 da Lei Federal no 8.ô66/93 e alterações subsequentes.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DAS ATTERACÕES - As alterações, porventuÍa necêssárias, âo bom, e frel cumprimento

do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo ô5 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉclffA QUINTA - Do FoRO - O Foro do presênte contrato será o da comaÍca de Gravatá/PE, excluido
qualquer outÍ0.

E, por estarem justos, e s firma te contÍato em 03 (três) vias de leor, e para um
presença das testemun que ta

airo AmoÍi

m

a nardo dê Lira
L. DE QUEIROZ FILHO EIRELI

CONTRATADA

ME:

(

b

CPF/i,lF N" 353.431.68+34
SêcÍêtário Municipal de Saúdê

CONTRATANTE

!

8002
8002
8002
8002
8002

10.301.1005 2.851

10302.1014.2.852
10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90 30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 1.752,18 (PSF)

R$ 5.628,34 (MAC)

R$ 3.462,82 (TFD)

R$ 2.624,73 (Samu)

R$ 10.298 98

8000
8000
8000
8000
8000

NO

CPF blibxy '5L

TESÍEMUNHAS:

:Yo!- 6s2.Be\-C"

PARÁGRAFO OUINTO - quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem
que haja culpa da contratada será esta ressaÍcida dos pÍejuizos Íegularmente comprovados que houver soÍrido. Artigo 79
parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão administÍativa ou amigável seÍá precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada. tuligo
79 parágralo 1" da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS DESPESAS DO CoNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas deconentes da execuÉo do objeto deste contrato ficando obrigada a âpresentar, em suas faturas,
separadamente, o montante dos impostos que conespondam a cada pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: SeÍâo da conrataca todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e empresariais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

cLÁusULA DÉctMA PR|MEIRA - Dos REcuRSos oRcAirENTÁRlos - As despesas dêcoÍentes deste contrato

correrão por conta das seguintes rubricas a seguir especiÍicadas:

*;r"H"

\

ónoÃo Ut{IDAOE ORÇAIíEXIÁRIÂ PaOGRAIiIÀ DE TRÁ8ALHo ELE ETíTo D€ DESPESÂ
vÂLoRA E PEilBAR PoR

oorAcÁo
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